INDICAÇÃO Nº 
71
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a redução do ICMS nas saídas de “placas” diversas utilizadas exclusivamente para solados na indústria calçadista.

JUSTIFICATIVA

O Estado de São Paulo vem perdendo espaço nesse setor para empresas concorrentes sediadas no Estado do Rio Grande do Sul, mas não por falta de qualidade do produto, e sim devido a questões tributárias.

Isto porque o Regulamento do ICMS Gaúcho prevê que as saídas de produtos para contribuintes localizados nos Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Santa Catarina e São Paulo serão tributadas em 12% (doze por cento), enquanto no Estado de São Paulo a alíquota incidente sobre as vendas está fixada em 18% (dezoito por cento).

Conforme informações obtidas junto a empresa Amazonas Produtos para Calçados Ltda, uma das mais tradicionais empresas do setor de “placas” e componentes para calçados do País, a redução do ICMS ora solicitada poderia gerar um incremento na arrecadação do ICMS em aproximadamente 150% (cento e cinqüenta por cento), devendo abranger os itens constantes na Tabela de Incidência do Produto Industrializado (TIPI) sob os seguintes códigos:


39.21 – Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâminas, de plásticos de uso exclusivo para solados das indústrias calçadistas;


39211900 – De outros plásticos;


..........................


40.08 – Chapas, folhas, tiras, varetas e perfis, de borracha vulcanizada não endurecida de uso exclusivo para solados das indústrias calçadistas;


40082100 – Chapas, folhas e tiras.

Exemplo claro do sucesso que essa iniciativa pode gerar está no próprio setor calçadista (redução do ICMS dos calçados nas operações de saída do estabelecimento fabricante), que, além de manter a arrecadação outrora auferida, possibilitou a geração de 17.000 novas vagas de trabalho somente em Franca. Convém mencionar ainda a redução do ICMS deferida ao setor têxtil e álcool combustível, com expressivo aumento na arrecadação e geração de novas vagas de trabalho.

Assim, ante a relevância do pedido e ciente do empenho de Vossa Excelência às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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